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Art. 30 A contratação da operação de crédito deverá efetivar-
- se no prazo máximo de duzentos e setenta dias contado da data da
publicação desta Resolução.

Art. 40 Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, era 26 de novembro de 1996

Senador JOSÉ SàRNEY
Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo

DECRETO N2 2.079, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1996.

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
Funções Gratificadas da EMBRATUR - Instituto
Brasileiro de Turismo e dá outras providências.

Parágrafo único. À EMBRATUR cabe exercer as competências estabelecidas no art. 32

da Lei n2 8.181, de 28 de março de 1991.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 22 A EMBRATUR tem a seguinte estrutura organizacional:

- órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente:
a) Gabinete;
b) Assessoria de Comunicação Social;
c) Gerência de Programas Internacionais;
d) Gerência de Programas Nacionais;
II - órgãos seccionais:
a) Procuradoria-Geral;
b) Auditoria Interna;
e) Diretoria de Administração e Finanças;
III - órgãos específicos singulares;
a) Diretoria de Economia e Fomento;
b) Diretoria de Marketing;
lv. órgão regional: Escritório do Rio de Janeiro.

CAPÍTULO m
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do

cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 12 Ficam aprovados, naforma dos Anexos 1 e 11 a este Decreto, a Estrutura Regimental
e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da EMBRATUR - Instituto
Brasileiro de Turismo, autarquia federal vinculada ao Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo.

Parágrafoimnico. Em decorrência do disposto no caput deste artigo, ficam remanejados os
seguintes cargos em comissão e funções gratificadas:

a) do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para a EMBRATUR -
Instituto Brasileiro de Turismo, um DAS 101.4, dez DAS 101.2, treze DAS 101.1 e um DAS 102.4
oriundos de órgãos extintos da Administração Pública Federal;

b) da EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo para o Ministério da Administração
Federal e Reforma do Estado, sete DAS 1023, quatorze DAS 102.1, quatro FG-1, quatorze FG-2 e
dezesseis FG-3.

Art. 22 Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Estrutura Regimental de que trata o
caput do artigo anterior deverão ocorrer no prazo de vinte dias, contados da data de publicação deste
Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput, o Presidente da EMBRATUR -
I - to Brasileiro de Turismo fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias contados
da publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS a que se refere o Anexo II, indicando, inclusive, e número de cargos
vagos, sua denominação e respectivo nível.

Art. 39 O Regimento Interno da EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo será
aprovado pelo Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo e publicado no Diário Oficial
da União, dentro de sessenta dias, contados da data de publicação deste Decreto.

Ad, 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 59 Revoga-se o Anexo LII ao Decreto n 9 1.351, de 28 de dezembro de 1994.

Brasília, 26 de novembro de 1996: 175 da Independência e 108 9 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL

Francisco Dome/les
Luiz Carlos Bresser Pereira

(Decreto n207de26 de novembro	 de 1996.)

ANEXO 1

ESTRUTURA REGIMENTAL

EMBRATUR - Institutõ Brasileiro de Turismo

1	 CAPÍTULOI

DA NATUREZA, SEDE E FINALIDADE

Art. lA EMIRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo, autarquia especial, criada nos
termos do art. 11 do Decreto-lei n 2 55. de 18 de novembro de 1966, com as alterações estabelecidas
pela Lei n2 8.181, de 28 de março de 1991, vinculada ao Ministério da Indústria, do Comércio e do
Turismo, com sede e foro em Brasília, Distrito Federal, e jurisdição em todo o território nacional, tem
por finalidade formular, coordenar, executar e fazer executar a Política Nacional de Turismo.

DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES ORGANIZACIONAIS

Seção l

Dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Presidente

Ad, 39 Aó Gabinete compete:

- assistir ao Presidente em sua representação política e social;
II - acompanhar o recebimento e a distribuição dos documentos e das

correspondências encaminhadas ao Presidente;
III - providenciar a expedição e o arquivamento dos atos dos Diretores e do

Presidente;
IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Presidente.

Art. 42 À Assessoria de Comunicação Social compete assessorar o Presidente nos
assuntos pertinentes a imprensa e a relações públicas.

ÀVlISVÀI•
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Art. 52 À Gerência de Programas Internacionais compete:

- articular-se com os organismos e instâncias internacionais relacionados com a
atividade do turismo com vistas à inserção internacional do segmento;

II - acompanhar a consolidação de acordos bilaterais internacionais e desenvolver ações
para o seu cumprimento;

III - planejar, coordenar e avaliar a. participação da EMBRATUR e do turismo brasileiro
nos acordos multilaterais.

Art. 62 À Gerência de Programas Nacionais compete:

1 - planejar, coordenar e avaliar ações, programas e a introdução de novos processos de
gestão na EMBRATUR;

II - promover a articulação interna e externa da EMBRATUR;
111 - coordenar a execução da Política de Descentralização do Turismo;
IV - analisar, avaliar e propor, em parceria 'om as demais unidades organizacionais,

planos e fontes alternativas de recursos para projetos e atividades e para o Fundo Geral de Turismo.

Seção II

Dos Órgãos Seccionais

Art. 72 À Procuradoria-Geral, unidade integrante da Advocacia-Geral da União,
compete:

- representar judicial e extrajudicialmente a EMBRATUR;
II - exercer atividades de consultoria e assessoramento jurídicos aos órgãos da

EMBRATUR, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 11 da Lei Complementar n 5 73, de 10 de

fevereiro de 1993;

III - a apuração da liquidez -e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às
atividades da EMBRATUR, inscrevendo-os em divida ativa, para fins de cobrança amigável ou
judicial.

Art. 82 À Auditoria interna compete orientar, supervisionar e acompanhar a execução
das atividades e dos programas de trabalho, exercer a fiscalização nas diversas unidades
organizacionais da EMBRATUR, quanto à exatidão e correção das medidas técnicas, financeiras e
contábeis adotadas.

Art. 95 À Diretoria de Administração e Finanças compete planejar, coordenar, controlar
e supervisionar a execução das atividades referentes a recursos humanos, material, patrimônio,
orçamento, finanças, contabilidade, serviços gerais e sistemas de informação.

Seção ifi

Dos Órgãos Específicos Singulares

Art. 10. À Diretoria de Economia e Fomento compete:

- normatizar, coordenar e controlar a execução das ações de concessão de estímulos,
de beneficios econômicos, financeiros e o suporte técnico a órgãos, entidades e empreendimentos
turísticos, públicos e privados;

II - gerir o Fundo Geral de Turismo;
ifi - cadastrar, classificar e fiscalizar as atividades, empreendimentos e equipamentos

dos prestadores de serviços turísticos;
IV- estimular e supervisionar ações de desenvolvimento de projetos turísticos regionais

e promover a qualidade dos serviços.

Art. 11. À Diretoria de Marketing compete:

- propor, coordenar, supervisionar e controlar a execução da política de marketing, de
prómoção e propaganda do turismo brasileiro no País e no exterior;

II - estimular atividades de captação e participação em eventos voltados ao incremento
do fluxo turístico no território brasileiro;

ifi - realizar estudos, pesquisas, análises, levantamentos e sistematização de dados
estatísticos destinados à obtenção de diagnósticos e informações do segmento turístico nacional e
internacional, inclusive seudesempenho econômico-financeiro, e à identificação da oferta turística no
território brasileiro.

Seção IV

Do órgão Regional

Art. 12. Ao Escritório do Rio de Janeiro compete representar a EMBRATUR junto às
entidades públicas e privadas sediadas naquela cidade e auxiliar na promoção do desenvolvimento do
turismo no Estado.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção 1

Do Presidente

Art. 13. Ao Presidente incumbe:

- planejar, dirigir, coordenar e controlar a execução das atividades da EMBRATUR;
II - orientar e coordenar o funcionamento geral da EMBRATUR em todos os setores de

suas atividades, zelando pelo fiel cumprimento da lei nt 8.181/91, assim como da política geral e dos
planos, programas e projetos da autarquia;

III - firmar, em nome da EMBRATTJR, contratos, convênios, acordos, ajustes e outros
instrumentos similares;

IV - aprovar projetos voltados para o desenvolvimento turístico nacional;
V - praticar os atos necessários à gestão técnica, administrativa, orçamentária e

financeira da EMBRATUR.

Seção 11

Dos Demais Dirigentes

Art. 14. Aos Diretores, aos Gerentes, ao Procurador-Geral, ao Auditor-Chefe, aos
Supervisores, aos Chefes de Gabinete, de Departamento, de Escritório e de Assessoria incumbe
planejar, dirigir e coordenar a execução das atividades afetas a suas respectivas unidades
organizacionais, bem como exercer outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Presidente.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15. O Regimento Interno definirá o detalhamento das unidades integrantes da
Estrutura Regimental, as competências das respectivas unidades e as atribuições de seus dirigentes.

(Decreto n22079.de 26 de novembro de 1996)

ANEXO Ii

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES
GRATIFICADAS DA EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo

-

-	 UNIDADE
CARGO!

FUNÇÃO
DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS/
FG

1 Presidente 101.6
1 Assessor do Presidente 102.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4
3 Assessor 102.3
4 Assistente 102.2
1 Auxiliar 102.1
3 FG-1
3 FG-2
2 FG-3

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 1 Chefe da Assessoria 101.4
1 Assessor 102.3

GERÊNCIA DE PROGRAMAS INTERNACIONAIS 1 Gerente de Programa 101.5
- 1 Auxiliar 102.1

Supervisão de Projetos e Acordos Multilaterais 1 Supervisor de Projeto 101.4

Gerência de Projetos 2 Gerente de Píojeto 101.2

Supervisão de Projetos Externos 1 Supervisor de Projeto 101.4

GERÊNCIA DE PROGRAMAS NACIONAIS 1 Gerente de Programa 101.5
1 Auxiliar 102.1

Supervisão de Projetos Estratégicos 1 Supervisor de Projeto - 101.4

Gerência de Projetos 3 Gerente de Projeto 101.2

Supervisão de, Projetos de Descentralização 1 SupeMsdi de Projeto 101.4

Gerência de Projetos 4 Gerente de Projeto 101.2

PROCURADORIA-GERAL 1 Procurador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 1 Diretor 10 1.5
1 Auxiliar	 - 1	 .1
4 F(3-1
3 FG-2
4 FG-3

Departamento de Administração 1 Chefe 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2

Serviço 8 Chefe 101.1

Departamento de Finanças 1 Chefe - 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Departamento de Sistemas de Informação 1 Chefe 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2

DIRETORIA DE ECONOMIA E FOMENTO 1 Diretor 10 1.5
1 Diretor Adjunto 101.4
1 Auxiliar 102.1
2 FG-1
3 FG-2
4 FG-3
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UNIDADE
CARGO/

FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS/
FG

Departamento de Investimentos 1 Chefe 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2

Departamento de Captação de Recursos e Negócios 1 Chefe 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

Departamento de Qualidade do Produto Turístico 1 Chefe 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Departamento de Projetos Especiais 1 Chefe 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

DIRETORIA DE MARKETING 1 Diretor 10 1.5
1 Diretor Adjunto 101.4
1 Auxiliar 102.1
2 FG-1
3 FG-2
4 FG-3

Departamento de Propaganda 1 Chefe 101,4

Divisão 3 Chefe 101.2

Serviço 1 Chefe 101.1

Departamento de Eventos 1 Chefe 101.4
Divisão 3 Chefe 101,2

Departamento de Estados e Pesquisas Mercadológica 1 Chefe 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2

ESCRITÓRIO DO RIO DE JANEIRO 1 Chefe 10 1.4
1 Assessor 102.3
2 Assistente 102.2
2 Auxiliar 102.1
2 FG-1
2 FG-2
2  FG-3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÓES
GRATIFICADAS DO INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO - EMBRATUR

b.1 - SITUAÇÃO ANTERIOR E ATUAL

CÓDIGO. DAS SITUAÇÃO ANTERIOR S1TU 'ÃO ATUAL
QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTALUNITÁRIO

DAS 101.6 6,52 1 6,52	 ' 1 6,52
DAS 101.5 4,94 5 24,70 5 24,70
DAS 101.4 3,08 20 61,60 21 64,68
DAS 101.2 1,11 30 33,30 40 44,40
DAS 101.1 1,00 1 1,00 14 14,00

DAS 102.4 3,08 - - 1 3,08
DAS 102.3 1,24 12 14,88 5 6,20
DAS 102.2 1,11 6 6,66 6 6,66
DAS 102.1 1	 1,00 22 22,00 8 8,00

SUBTOTAL 1 (+) 97 170,66 101 178,24
170-1 0,31 17 5,27 13 4,03
FG-2 0,241 28 6,72 14 3,36
170-3 0,19 32 6,08 16 3,04

SUBTOTAL 2 (+) 77 18,07- 43 10,43
TOTAL ( 1+2) 174 188,73	 1 144 - 188,67

b.2 - REMANEJAMENTO DE CARGOS

DO MARE PARA A DA EMBRATUR PARA O
CÓDIGO DAS EMBRATUR MARE

UNITÁRIO  (A)  (B)
QTDE VALORTOTAL QTDE 1 VALOR TOTAL_

DAS 101.4 3,08 1 3,08 - -

DAS 101.2 1,11 10 11,10 - -

DAS 101.1 1,00 13 13,00

DAS 102.4 3,08 1 3,08
DAS 102.3 1,24 - - 7 8,68
DAS102.1 1,00 - - 14 14,00

SUBTOTAL1(+) 25 30,26 21 1	 22,68

FG-1 0,31 - - 4 1,24

FG-2 0,24 - - 14 3,36

FG-3 0,19 - - 16 3,04

SUBTOTAL 2 (+) -
- 34 7,64

TOTAL (1+2) 25 30,26 55 30,32
SALDO  DO REMANEJAMENTO (a) - (b) 1 	 J - (-30) (-0,06)

DECRETO NQ2.080,DE 26 DE N0V1BR0 DE 1996.

Dá nova redação ao art. 82 do Decreto n2 87497, de 18 de
agosto de 1982, que regulamenta a Lei n2 6.494, de 7 de
dezembro de 1977, que dispõe sobre os estágios de
estudantes de estabelecimentos de ensino superior e de
ensino profissional izante do 22 Grau e Supletivo.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercícrc'
do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84.
inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1 2 O art. 89 do Decreto n2 87.497, de 18 de agosto de 1982, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art.82 A instituição de ensino ou a entidade pública ou privada concedente da
oportunidade de estágio curricular, diretamente ou através da atuação conjunta com agentes de
integração, referidos no "caput" do artigo anterior, providenciará seguro de acidentes pessoais em
favor do estudante."

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de	 novembro de 1996; 1752 da Independência e 1082 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL

Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N2 208I, DE26 DE NQ1/4p.Q	 DE 1996.

Concede indenização à família de pessoa desaparecida
ou morta em razão de participação, ou acusação de
participação, em atividades políticas, no período de 2
de setembro de 1961 a 15 de agosto de 1979.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, rio exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no § 2 2 do art. 11 da Lei ne 9.140, de 4 de
dezembro de 1995, e no parecer da Comissão Especial instituída pelo art. 49 da citada Lei,

DECRETA:

Art. 12 Ficam concedidas, na forma dos arts. 10 e II da Lei nt 9.140, de 4 de dezembro de
1995, as indenizações aos beneficiários constantes do Anexo a este Decreto.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de suapublicação.

Brasília, 26 de novembro	 de 1996; 1759 da Independência e 1082 da República.

MARCO ANTONIO DE.pLWEIRA MACIEL

Milton Seligman

Anexo

BENEFICIÁRIO DESAPARECIDO
OU MORTO

PARENTESCO
VALOR DA

INDENIZAÇÃO
 RI

Elmo Moura Gomes.
Maria da Conceição Mota da Silva e
Ruiderval Miranda Moura

Lourival Moura Paulino
-

filhos 100.000,00

FeliciaMardinideOliveira Isis Dias deOliveira mãe 124.590.00
José VasconceliosSantos JoelVasconcélosSantos irmão 124.110.00
AidinalvaDanlas Batista Uirassu de Assis Batista mãe 124.110.00
Adonias Casimiro, Isaias Casemiro e
Lady Cassemiro Alberico

Denis Cascmiro irmão 111.360,00

Albertino Orlando da Costa
Américo Orlando da Costa
Irene Orlando
Leopoldino Orlando da Costa
Roberto Orlando da Costa

Osvaldo Orlando da Costa irmãos 100.000,00

Maristeila Nurchis Manoel José Nurchis irmã 100.000.00
Afrânia Correia Souza Roseira,
Elia Maria Correia Souza,
Hortiz Correia Souza,
José Antônio Correia de Souza.
Josselina Correia de Souza Pereira e
OlindinaCorreia deSouza

Rosalindo Sousa irmãos 100.000,00

Orlando Tststio Kanayansa SuelyYumiko Kanayama irmão 138.300.00
Dilson daSilva Pereira flemieval daSilva Pereira irmão 111.360,00
Anua Rodrigues dos Reis Paulo Mendes Rodrigues irmã 100.000,00
José Alfredo Dias e
Marina Dias Virginio

João Alfredo Dias irmãos 100.000,00

Josineide Maria de Araújo Pedro Inácio deAraújo filia 100.000.00
Francisco Monfenegro de Lima José Montenegro de Lima irmão 100.000,00
Idalina Maria Pinto Onofrc Pinto -cônjuge 100.000,00
Jocimar SouzaCarvalho iceIJosé deCarvalho filho- 111.360.00
Benedita Pintq deCastro Antônio Teodoro de Castro mãe 111.360,00
Maria de LourdesSalazar e Oliveira Ciro FlávioSalazar e Oliveira mãe 111.360.00
Tânia Gurjão Farias Bergson Gurjão Farias irmã 124.110.00
Flelenalda Resende deSouza Nazaretls Helenira Resende de Souza Nazarclhs irmã 124.590,00
Gilka MariaCelestino daSilva Paulode TarsoCelestinodaSilva .irmã 111.360,00
Julia Gomas Liind Guilherme Gomes Lund mãe 111.360,00
Victória Lavinia Grabois Olímpio Maurício Grabois filha 100.000.00
Sadae Nakasnura Okano Issasni Nakamura Okano mãe 111.360.00
Luiz Lavecchia José Lavechia irmão 100.000,00
Maria Leonor Pereira Marques Paulo Roberto Pereira Marques mãe 124.110,00-
Lidia Pratavieira Roman José Roman cônjuge 100.000,00
Maria Hilda da Silva Ferreira Mariano Joaquim da Silva filha 100.000,00
Joana Almeida Luiz Vieira de Almeida cônjuge 100.000.00
RegilenaCarvalho Leão de Aquino Jaime Pelit daSilva cónjuge 111.360,00
Virginia Ricardi Viana Armando Teixeira Fructuoso -	 cônjuge 100.000.00
Ligia Villaça da Silva Wilson Silva mãe 100.000,00
Edwin Costa Walkjna Afonso Costa pai 124,590,00
Margarida Maria de Souza Lúcia Maria de Souza irmã 124.590,00
Consueto Ferreira Callado Daniel Ribeiro Callado pai 100000.
Baila Francisca Massena Meio João Massena Meio cônjuge 100.000,00
Lorena Moroni Girão Barroso lana Morosa Barroso irmã 124.590,00
1-111dcgard Beatriz Angel Bogossian Stuart Edgar Angcl Jones irmã 111.360.00
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